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RECEITA-TRIBUTADA NA PESSOA JURIDICA. R~ECLASSIFICAQAO.
RENDIMENTOS DE PESSOA FISICA. COMPENSACADO.

Na apuracdo do crédito tributario, devem ser compensados os valores
eventualmente recolhidos pela pessoa juridica, relativos a receita reclassificada
e reconhecida como rendimentos de pessoa fisica, base de célculo do
lancamento de oficio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Eduardo Newman de Mattera Gomes - Presidente em Exercicio

(assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho
Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Mauricio Nogueira Righetti, Joao Victor Ribeiro Aldinucci,
Sheila Aires Cartaxo Gomes (suplente convocada), Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza
Reis da Costa Bacchieri, Eduardo Newman de Mattera Gomes (Presidente).

Relatério

Trata-se de auto de infracdo lavrado contra o contribuinte acima identificado
relativo a Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF) nos exercicios 2011 e 2012, em virtude
da omissdo de rendimentos recebidos de pessoas juridicas, por meio de interpostas pessoas, bem
assim da omissdo de rendimentos caracterizados por valores creditados em conta de deposito,
mantida em instituicdo financeira, em relacdo aos quais, o contribuinte, regularmente intimado,
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 RECEITA TRIBUTADA NA PESSOA JURÍDICA. RECLASSIFICAÇÃO. RENDIMENTOS DE PESSOA FÍSICA. COMPENSAÇÃO.
 Na apuração do crédito tributário, devem ser compensados os valores eventualmente recolhidos pela pessoa jurídica, relativos a receita reclassificada e reconhecida como rendimentos de pessoa física, base de cálculo do lançamento de ofício.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Eduardo Newman de Mattera Gomes - Presidente em Exercício 
 
 (assinado digitalmente) 
 Mário Pereira de Pinho Filho � Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Mauricio Nogueira Righetti, Joao Victor Ribeiro Aldinucci, Sheila Aires Cartaxo Gomes (suplente convocada), Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Eduardo Newman de Mattera Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de auto de infração lavrado contra o contribuinte acima identificado relativo a Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF) nos exercícios 2011 e 2012, em virtude da omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, por meio de interpostas pessoas, bem assim da omissão de rendimentos caracterizados por valores creditados em conta de depósito, mantida em instituição financeira, em relação aos quais, o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Em sessão plenária de 04/12/2018, foi julgado o Recurso Voluntário, prolatando-se o Acórdão nº 2301-005.782 (fls. 3783/3814), assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2011, 2012
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
Nos termos do Decerto 7.235, somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
DECADÊNCIA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. CONTAGEM A PARTIR DO EXERCÍCIO SEGUINTE.
Nas hipóteses de ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o prazo decadencial quinquenal só começa a fluir a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Art. 173, I do CTN)
SUJEITO PASSIVO.
Na constituição do crédito tributário pelo lançamento, a autoridade administrativa identificou o contribuinte segundo a regra do art. 121, I, do Código Tributário Nacional, ou seja, atribuiu-se a responsabilidade pela obrigação principal àquele que de fato teve relação pessoal e direta com a situação que constituiu o fato gerador do imposto de renda.
RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS. VANTAGENS INDEVIDAS.
Os rendimentos derivados de atividades ou transações ilícitas, ou percebidos com infração à lei, são sujeitos a tributação, sem prejuízo das sanções que couberem.
TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURÍDICA. COMPENSAÇÃO COM O IMPOSTO DE RENDA EXIGIDO NA PESSOA FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE.
O art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002, não admite a compensação de créditos com débitos de terceiros. O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, somente pode utilizá-lo na compensação de débitos próprios.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
A Lei nº 9.430, de 1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
PROVA.
Sendo o ônus da prova, por presunção legal, do contribuinte, cabe a ele a comprovação da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos bancários.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CABIMENTO.
Cabível a imposição da multa qualificada, prevista no art. 44, inc. II, da Lei nº 9.430, de 1996, sempre que presentes os elementos que caracterizam as situações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964.
JUROS DE MORA.
A partir de 01/04/1995, por expressa disposição legal, a teor do disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 1995, os juros de mora serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia Selic.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
A incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, após o seu vencimento, decorre de expressa disposição legal.
A decisão foi registrada nos seguintes termos:
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar as preliminares, vencido o conselheiro Wesley Rocha, que entendeu caracterizado cerceamento do direito de defesa, e, no mérito, acordam em negar provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Alexandre Evaristo Pinto e Wesley Rocha, que deram provimento. Foi levantada, pelos patronos dos recorrentes, questão de ordem. Protestaram quanto à votação da qualificação da multa, porquanto essa matéria já teria sido objeto de votação na sessão havida em novembro; portanto, os conselheiros que a teriam votado e presentes na sessão não poderiam modificar seus votos. Debatida a questão de ordem, o colegiado decidiu, por unanimidade, que a votação da qualificação da multa, por não constar registrada na ata da sessão de novembro, devia ser apreciada pelo colegiado, porquanto o resultado do julgamento não foi prolatado, respeitado o § 5º do art. 58 do Ricarf. Consigne, a pedido da parte, que o patrono do recorrente alegou cerceamento do direito de defesa por não lhe ser permitida a manifestação durante os debates. Manifestou interesse em apresentar declaração de voto o conselheiro Alexandre Evaristo Pinto.
Antes mesmo de ser formalmente cientificado do Acórdão de Recurso Voluntário (AR de fl. 3847), o Contribuinte interpôs, em 29/05/2019 (fl. 3819), os Embargos de Declaração de fls. 3821/3844, que foram rejeitados conforme Despacho de fls. 3849/3860.
Cientificado da rejeição dos Embargos em 07/08/2019 (fl. 3.866), o sujeito passivo interpôs, em 21/08/2019 (fl. 3.867), o Recurso Especial de fls. 3870/3901, no intuito de rediscutir as seguintes matérias:
a) impossibilidade de se exigir tributo sobre renda sujeita à tributação exclusiva de fonte; 
b) necessidade de confronto do montante exigido das fontes pagadoras e dos beneficiários do recurso;
c) compensação dos valores oferecidos à tributação pela pessoa jurídica em razão da reclassificação da receita da pessoa jurídica como rendimentos da pessoa física;
d) aplicação dos efeitos tributários decorrentes da reclassificação fiscal: imputação da exigência ao real beneficiário;
e) inaplicabilidade de penalidade por observância à jurisprudência administrativa: art. 129 da Lei nº 11.196/2005;
f) decadência do direito de aplicação de penalidades; e g) depósitos bancários: prova da ocorrência de mútuo.
Pelo despacho de fls. 4146/4174, confirmado pelo despacho de fls. 4325/4339, deu-se seguimento parcial ao apelo do Sujeito Passivo, somente em relação à matéria descrita no item �c�.
Como paradigmas foram admitido os Acórdãos nº 2202-004.869 e nº 2401-005.918, cujas ementas, na parte que interessa ao deslinde da controvérsia, transcreve-se:
Acórdão nº 2202-004.869
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2010, 2011, 2012 
[...]
RECLASSIFICAÇÃO DA RECEITA TRIBUTADA NA PESSOA JURÍDICA PARA RENDIMENTOS DE PESSOA FÍSICA. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURÍDICA.
Devem ser compensados na apuração do crédito tributário os valores arrecadados sob códigos de tributos exigidos da pessoa jurídica, cuja receita foi reclassificada e reconhecida como rendimentos de pessoa física, base de cálculo do lançamento de ofício.
Acórdão nº 2401-005.918
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Ano-calendário: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 
[...]
COMPENSAÇÃO DOS TRIBUTOS RECOLHIDOS PELA PESSOA JURÍDICA.
Os valores arrecadados a título de imposto de renda das pessoas jurídicas, cuja receita foi desclassificada e considerada rendimentos auferidos pela pessoafísica,devemserdeduzidosdolançamentopromovidopelaautoridade fiscal.
[...]
Razões Recursais
Em relação à matéria admitida a rediscussão, o Sujeito Passivo argumenta que, a despeito do entendimento exarado na decisão recorrida, tal entendimento deu à legislação tributária (art. 74 da Lei 9.430/96) interpretação diversa daquela que foi dada por outras turmas do CARF, visto que os colegiados paradigmáticos entenderam que o Fisco deve ser coerente em suas condutas, de modo que deve haver a �dedução dos valores pagos pela Oildrive a título de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins do montante de IRPF lançado�.
A partir da reprodução de trechos dos paradigmas, o Recorrente infere que devem ser compensados os valores oferecidos à tributação pela pessoa jurídica, cuja receita foi reclassificada e convertida para a pessoa física.
Contrarrazões da Fazenda Nacional
Cientificada do Recurso Especial do Contribuinte e do despacho que lhe deu parcial seguimento em 24/05/2021 (fl. 4353), a Fazenda Nacional, em 08/06/2021 (fl. 4363), apresentou as contrarrazões de fls. 4354/4362, com os seguintes argumentos:
- A Constituição Federal (CF) estabelece no art. 5º, II, que �ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei�. É a consagração genérica do princípio da legalidade ou do primado da lei, o qual é basilar no Estado Democrático de Direito. 
- A par dessa previsão genérica do referido princípio, em relação à Administração Pública, a CF contém específica previsão no art. 37, caput, segundo o qual a �administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência�. (grifos da União) 
- Significa dizer que a Administração Pública, da qual a Receita Federal do Brasil (RFB) faz parte, tem o dever de atuar para a consecução do interesse público, porém tal atuação deve se dar de acordo com o que determina a lei, expressão essa entendida, hodiernamente, como vinculação à lei em sentido estrito e aos postulados de direito (princípios, regras, etc.).
- Como se pode concluir do inciso II do art. 156 e do art. 170 do CTN. a compensação é forma de extinção do crédito tributário. Todavia, em atendimento ao princípio da legalidade, determinou que a extinção do crédito tributário por essa modalidade depende de lei autorizadora, que estabeleceria as condições e as garantias em que poderia ocorrer a compensação ou atribuiria à autoridade administrativa o estabelecimento dessas condições e garantias.
- A fim de normatizar a forma pela qual se daria a compensação no âmbito tributário, foram editados diplomas legais, dentre os quais se destaca a Lei nº 9.430/96 e a IN SRF nº 21/97, com as alterações promovidas pela IN nº 73/97.
- Do exame de tais normativos, infere-se que a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, pode se dar de ofício (art. 73 da Lei nº 9.430/1996) ou por iniciativa daquele (art. 74 da Lei nº 9.430/1996).
- Entretanto, seja na compensação de ofício seja na de iniciativa do sujeito passivo, os procedimentos legais previstos afastam qualquer possibilidade de aplicação dessa modalidade de extinção do crédito tributário no âmbito do lançamento de ofício.
- Com efeito, a compensação de ofício ocorre �sempre que a Secretaria da Receita Federal verificar que o titular do direito à restituição ou ao ressarcimento tem débito vencido relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração�, nos termos do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, e do art. 6º do Decreto nº 2.138, de janeiro de 1997. 
- Por sua vez, a compensação por iniciativa do sujeito passivo ocorre mediante a entrega, por este, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
- A realização da compensação fora dessas hipóteses e das previstas nas Leis nº 8.383/91 e 8.212, de 24/07/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95 e repetida pela Lei 9.129/95, que regem essa modalidade de extinção do crédito tributário, não pode ser admitida. 
- Dessa maneira, eventuais pagamentos indevidos efetuados pela contribuinte não podem ser utilizados para reduzir o crédito tributário exigido através de auto de infração, pois tal pretensão:
a) ofende os arts. 5º, II, e 37, caput, da CF, que determinam a obediência, pelo agente público, aos ditames da lei e do direito; 
b) implica extinção do crédito tributário em desacordo com o disposto no art. 170, caput, do CTN, o que não pode ser admitido; e
c) não se enquadra em quaisquer das formas de compensação previstas no ordenamento jurídico (arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/96 e demais atos normativos atinentes à matéria).
- Outrossim, é imperioso deixar registrado que a impossibilidade de compensação da forma pretendida pelo sujeito passivo no caso em apreço não implica o não reconhecimento de eventual direito de crédito de que seja titular. 
- Isso porque o autuado permanece com a faculdade de requerer a compensação, nos moldes da legislação aplicável no momento em que fizer o requerimento, ou mesmo a restituição de eventuais valores a que tenha direito, desde que observado o prazo previsto no art. 168 do CTN. 
- A sistemática prevista nas leis que regem a compensação é favorável tanto à Administração Pública quanto ao sujeito passivo, porquanto àquela se permite verificar se os créditos de que este se diz titular são líquidos e certos. 
- Por outro lado, essa normatização permite que o sujeito passivo escolha se pretende utilizar eventuais créditos de que seja titular para compensar com débitos que tenha junto à Fazenda Pública, com a possibilidade de exercer o contraditório e a ampla defesa no procedimento, em caso não homologação da compensação declarada, ou se prefere receber esses mesmos créditos através do procedimento de restituição.
- Enfim, considerando que a competência original para a apreciação da compensação pertence à autoridade lançadora e que a oportunidade para tal ocorre apenas ao final do contraditório, não há como se deferir o pleito do contribuinte fiscalizado, referente à compensação dos tributos pagos pela pessoa jurídica interposta, com o IRPF exigido nos presentes autos. 
- Assim, o acórdão recorrido merece ser mantido pois o lançamento se encontra em consonância com a legislação tributária.

 Conselheiro Mário Pereira de Pinho Filho � Relator
O Recurso Especial do Contribuinte é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
A matéria admitida a rediscussão cinge-se à possibilidade de �compensação dos valores oferecidos à tributação pela pessoa jurídica em razão da reclassificação da receita da pessoa jurídica como rendimentos da pessoa física�.
De se observar que a matéria é conhecida desta 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais que recentemente, por meio do Acórdão nº 9202-009.957, de 24/09/2021, de relatoria da Ilustre Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, julgou questão semelhante, relacionada inclusive às mesma operação. Deste modo, reproduzo o voto condutor da citada decisão, cujos fundamentos adoto como minhas razões de decidir:
No presente caso, restou assentado nos autos que os pagamentos pela prestação de serviços considerados como receitas tributáveis na empresa Jamp Engenheiros Associados Ltda, nos anos-calendário de 2010 e 2011, correspondiam, na realidade, a recursos relacionados a vantagens indevidas recebidas pelos sócios, dentre eles o Recorrente, e que foram objeto de autuação como omissão de rendimentos na pessoa física.
O Colegiado recorrido manteve o lançamento da infração e negou o aproveitamento de tributos que já teriam sido recolhidos pela empresa Jamp Engenheiros Associados Ltda sobre os mesmo valores, conforme telas anexadas às fls. 4.055 a 4.067.
A matéria não é nova e já foi objeto de inúmeros julgados desta Câmara Superior de Recursos Fiscais, destacando-se o Acórdão nº 9202-008.603, de 18/02/2019, da lavra do Ilustre Conselheiro Mário Pereira de Pinho Filho, cujos fundamentos ora adoto como minhas razões de decidir (destaques próprios):
A questão em julgamento é a possibilidade de aproveitamento, no cálculo de créditos tributários devidos por pessoa física em decorrência de reclassificação/desclassificação de receitas que haviam sido tributadas e pagas por pessoa jurídica, na qualidade de contribuinte.
Restou decidido no acórdão recorrido que, em razão da simulação perpetrada pela pessoa física, evidenciada pelo lançamento, os rendimentos tributados pela pessoa jurídica são devidos, de fato, pela pessoa física, na qualidade de contribuinte.
A meu juízo, devem ser aproveitados, na apuração de créditos tributários devidos por pessoa física, antes da aplicação da multa de ofício, os valores arrecadados sob códigos de tributos exigidos da pessoa jurídica, cuja receita tenha sido desclassificada em face da caracterização de simulação na operação objeto do lançamento e reclassificada como receita da pessoa física.
Nesse sentido, assumo como razões de decidir a fundamentação do Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos no Acórdão 9202-002.112, de 09 de maio de 2012:
A recorrente alega não ser possível se permitir que se compense de ofício, do tributo cobrado da pessoa física, os tributos pagos na pessoa jurídica sobre os mesmos rendimentos, pois essa matéria não foi diretamente impugnada, estando alcançada pelo instituto da preclusão.
Ressalte-se que esse assunto não foi apreciado no recurso especial relativo ao auto de infração lavrado contra o cônjuge da fiscalizada, citado anteriormente neste voto.
De imediato, discordo dos argumentos do recurso. A compensação dos tributos já pagos sobre os rendimentos lançados, ainda que pela pessoa jurídica, constitui consequência direta do próprio lançamento, e pode ser determinada de ofício pela autoridade julgadora, se não tive sido implementada pela Fiscalização. Agir de modo diverso, acarretaria em uma das duas alternativas:
a) movimentação desnecessária da máquina administrativa, que deveria restituir o imposto pago pela pessoa jurídica, sendo mais racional realizar o procedimento no curso deste processo; b) enriquecimento ilícito da Administração Pública, que terá recebido duas vezes pelo mesmo fato gerador (bis in idem), sem lei específica para tal, caso se considere impossível o pedido de restituição, por já ter se passado cinco anos do fato gerador. (Grifou-se.)
Em vista disso, dou provimento ao Recurso Especial da Contribuinte nessa parte.
No mesmo sentido é a farta a jurisprudência desta Câmara Superior de Recursos Fiscais:
Acórdão nº 9202-008.619, de 19/02/2020
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2009
SIMULAÇÃO. RECLASSIFICAÇÃO DE RECEITA TRIBUTADA NA PESSOA JURÍDICA PARA RENDIMENTOS DE PESSOA FÍSICA. APROVEITAMENTO DOS TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURÍDICA.
A compensação dos tributos já pagos sobre os rendimentos lançados, ainda que pela pessoa jurídica, constitui consequência direta do próprio lançamento, e pode ser determinada de ofício pela autoridade julgadora, se não tiver sido implementada pela Fiscalização.
Acórdão nº 9202-007.392, de 29/11/2018
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DEDUÇÃO. IMPOSTO PAGO LANÇADO NA PESSOA FÍSICA DOS SÓCIOS.
Uma vez que a receita bruta declarada pelas interpostas pessoas jurídicas, utilizadas no esquema fraudulento, foi atribuída às pessoas físicas dos sócios, os tributos recolhidos, calculados sobre o faturamento e o lucro, devem ser deduzidos do imposto sobre a renda das pessoas físicas dos sócios, apurado pela fiscalização.
Acórdão nº 9202-004.548, de 23/11/2016
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2000, 2001, 2002, 2003 (...)
COMPENSAÇÃO DOS TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURÍDICA COM AQUELE LANÇADO NA PESSOA FÍSICA EM DECORRÊNCIA DOS RENDIMENTOS/RECEITAS RECLASSIFICADOS.
Em respeito ao princípio da moralidade administrativa, uma vez que foram reclassificados os rendimentos da pessoa jurídica para a pessoa física do sócio, deve-se adotar o mesmo procedimento em relação aos tributos pagos na pessoa jurídica vinculados aos rendimentos/receitas reclassificados, ou seja, apurado o imposto na pessoa física, deste devem-se abater os tributos pagos na pessoa jurídica, antes dos acréscimos legais de oficio.
Além dos julgados acima colacionados, cabe ainda citar, no âmbito dos Colegiados Ordinários do CARF, o Acórdão nº 2202-004.869, de 16/01/2019, cujo voto é da lavra do Ilustre Conselheiro Ronnie Soares Anderson, que apreciou caso similar, concluindo pela dedução, do montante de IRPF lançado, dos valores recolhidos pela pessoa jurídica a título de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, relativos aos correspondentes períodos, na proporção em que considerados os rendimentos daquela empresa como sendo rendimentos do sócio:
No que tange à possibilidade de dedução dos valores pagos pela Oildrive a título de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins do montante de IRPF lançado, assiste razão ao recorrente. Partilha-se do entendimento já consolidado no âmbito do CARF conforme o qual, em casos similares ao ora enfrentado, devem ser aproveitados os tributos já pagos pela pessoa jurídica verificada como sendo mera interposta pessoa do verdadeiro titular dos rendimentos de pessoa física.
Trata-se da uma única capacidade contributiva, e as receitas oneradas pelos tributos da legislação atinente às pessoas jurídicas consubstanciam-se de fato, em rendimentos e proventos da pessoa física do recorrente, consoante a reclassificação promovida pela autoridade lançadora verificou, e que já foram parcialmente onerados por tributos federais.
Tendo em vista tais constatações, a não consideração desses tributos como compensáveis constituiria-se em locupletamento indevido da Fazenda Pública, caso de todo denegada no âmbito administrativo. E, se condicionada à posterior formulação de pedido de restituição por parte da pessoa jurídica, possivelmente implicaria violação ao princípio da eficiência e da duração razoável do processo, podendo acarretar, inclusive, em decadência do direito creditório correspondente.
Tem-se por bastante felizes e pertinentes as seguintes considerações do relator do Acórdão nº 9202-002764, j. 06/08/2013, Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, as quais peço a devida vênia para transcrever:
Entendo que, tendo sido desconsiderada a validade de um ato simulado, devem ser também desconsiderados todos seus efeitos e buscados os efeitos do ato dissimulado. Ora, a imputação dos valores pagos pela pessoa jurídica, referentes à atividade que de acordo com a própria fiscalização não teria sido por ela exercida, é uma mera conseqüência lógica e necessária ao lançamento. De outra forma, penso que não realizar a imputação dos valores pagos pela pessoa jurídica aos valores devidos pela pessoa física, decorrentes da mesma atividade, seria uma incoerência interna, desconsiderando-se somente uma parte do ocorrido.
Na mesma senda, tem-se, dentre vários outros, os Acórdãos nos 9202-002.451, j. 08/11/2012, 9202-002.451, j. 08/11/2012, 106-14.244 (j. 20/10/2004), 9202-003.665 (j. 09/12/2015), 9202-004.458 (j. 23/11/2016), 2402-005.703 (j. 15/03/2017), e 2202- 004.008 (j.04/07/2017).
Diante do exposto, conheço do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte e, no mérito, dou-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Mário Pereira de Pinho Filho
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ndo comprovou, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas
operacoes.

Em sessdo plenéria de 04/12/2018, foi julgado o Recurso Voluntéario, prolatando-
se 0 Acorddo n° 2301-005.782 (fls. 3783/3814), assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Exercicio: 2011, 2012
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.

Nos termos do Decerto 7.235, somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente
ou com pretericdo do direito de defesa.

DECADENCIA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAGAO. CONTAGEM A PARTIR DO
EXERCICIO SEGUINTE.

Nas hipoteses de ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o prazo decadencial
quinquenal sé comeca a fluir a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado. Art. 173, 1 do CTN)

SUJEITO PASSIVO.

Na constituicdo do crédito tributario pelo lancamento, a autoridade administrativa
identificou o contribuinte segundo a regra do art. 121, |, do Cédigo Tributario Nacional,
ou seja, atribuiu-se a responsabilidade pela obrigacdo principal aquele que de fato teve
relacdo pessoal e direta com a situacdo que constituiu o fato gerador do imposto de
renda.

RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS. VANTAGENS
INDEVIDAS.

Os rendimentos derivados de atividades ou transacgOes ilicitas, ou percebidos com
infracdo a lei, sdo sujeitos a tributagdo, sem prejuizo das san¢des que couberem.

TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURIDICA. COMPENSAGAO COM O IMPOSTO
DE RENDA EXIGIDO NA PESSOA FiSICA. IMPOSSIBILIDADE.

O art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, com redacdo dada pela Lei n® 10.637, de 2002, ndo
admite a compensacdo de créditos com débitos de terceiros. O sujeito passivo que
apurar credito relativo a tributo ou contribuicdo administrados pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restitui¢do ou de ressarcimento, somente pode utiliza-lo na
compensagdo de débitos préprios.

DEPOSITOS BANCARIOS.

A Lei n° 9.430, de 1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presunc¢do legal de omissdo de
rendimentos que autoriza o langamento do imposto correspondente sempre que o titular
da conta bancéria, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil
e idénea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou de investimento.

PROVA.

Sendo o 6nus da prova, por presuncdo legal, do contribuinte, cabe a ele a comprovacéo
da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depositos bancarios.

MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA. CABIMENTO.

Cabivel a imposi¢do da multa qualificada, prevista no art. 44, inc. Il, da Lei n°® 9.430, de
1996, sempre que presentes os elementos que caracterizam as situacdes previstas nos
arts. 71 a 73 da Lei n® 4.502, de 1964.

JUROS DE MORA.

A partir de 01/04/1995, por expressa disposi¢do legal, a teor do disposto no art. 13 da
Lei n® 9.065, de 1995, os juros de mora serdo equivalentes a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custddia Selic.
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JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, apds o seu vencimento, decorre
de expressa disposicao legal.

A decisdo foi registrada nos seguintes termos:

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar as preliminares,
vencido o conselheiro Wesley Rocha, que entendeu caracterizado cerceamento do
direito de defesa, e, no mérito, acordam em negar provimento ao recurso, vencidos 0s
conselheiros Alexandre Evaristo Pinto e Wesley Rocha, que deram provimento. Foi
levantada, pelos patronos dos recorrentes, questdo de ordem. Protestaram quanto a
votacdo da qualificacdo da multa, porquanto essa matéria ja teria sido objeto de votacdo
na sessdo havida em novembro; portanto, os conselheiros que a teriam votado e
presentes na sessdo nao poderiam modificar seus votos. Debatida a questdo de ordem, o
colegiado decidiu, por unanimidade, que a votacdo da qualificagdo da multa, por ndo
constar registrada na ata da sessdo de novembro, devia ser apreciada pelo colegiado,
porquanto o resultado do julgamento ndo foi prolatado, respeitado o § 5° do art. 58 do
Ricarf. Consigne, a pedido da parte, que o patrono do recorrente alegou cerceamento do
direito de defesa por ndo lhe ser permitida a manifestacdo durante os debates.
Manifestou interesse em apresentar declaracdo de voto o conselheiro Alexandre
Evaristo Pinto.

Antes mesmo de ser formalmente cientificado do Acérdao de Recurso Voluntario

(AR de fl. 3847), o Contribuinte interpbs, em 29/05/2019 (fl. 3819), os Embargos de Declaracédo
de fls. 3821/3844, que foram rejeitados conforme Despacho de fls. 3849/3860.

Cientificado da rejeicdo dos Embargos em 07/08/2019 (fl. 3.866), o sujeito

passivo interpos, em 21/08/2019 (fl. 3.867), o Recurso Especial de fls. 3870/3901, no intuito de
rediscutir as seguintes matérias:

a) impossibilidade de se exigir tributo sobre renda sujeita a tributacdo exclusiva de

b) necessidade de confronto do montante exigido das fontes pagadoras e dos
beneficiarios do recurso;

c) compensacdo dos valores oferecidos a tributacdo pela pessoa juridica em razdo
da reclassificacdo da receita da pessoa juridica como rendimentos da pessoa fisica;

d) aplicacdo dos efeitos tributarios decorrentes da reclassificacdo fiscal: imputacdo
da exigéncia ao real beneficiario;

e) inaplicabilidade de penalidade por observancia a jurisprudéncia administrativa:
art. 129 da Lei n°® 11.196/2005;

f) decadéncia do direito de aplicacdo de penalidades; e g) depdsitos bancérios:
prova da ocorréncia de mutuo.

Pelo despacho de fls. 4146/4174, confirmado pelo despacho de fls. 4325/4339,

deu-se seguimento parcial ao apelo do Sujeito Passivo, somente em relagcdo a matéria descrita no

item “c”.

Como paradigmas foram admitido os Acdrddos n° 2202-004.869 e n° 2401-

005.918, cujas ementas, na parte que interessa ao deslinde da controversia, transcreve-se:

Acordédo n° 2202-004.869

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-calendéario: 2010, 2011, 2012
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]

RECLASSIFICAGAO DA RECEITA TRIBUTADA NA PESSOA JURIDICA PARA
RENDIMENTOS DE PESSOA FiSICA. COMPENSAGAO DE TRIBUTOS PAGOS
NA PESSOA JURIDICA.

Devem ser compensados na apuragao do crédito tributario os valores arrecadados sob
cddigos de tributos exigidos da pessoa juridica, cuja receita foi reclassificada e
reconhecida como rendimentos de pessoa fisica, base de calculo do langamento de
oficio.

Acorddo n° 2401-005.918
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014
[.-]
COMPENSACAO DOS TRIBUTOS RECOLHIDOS PELA PESSOA JURIDICA.
Os valores arrecadados a titulo de imposto de renda das pessoas juridicas, cuja receita

foi desclassificada e considerada rendimentos auferidos pela
pessoafisica,devemserdeduzidosdolangamentopromovidopelaautoridade fiscal.
[-]

Razoes Recursais

Em relacdo a matéria admitida a rediscussdo, o Sujeito Passivo argumenta que, a
despeito do entendimento exarado na decisdo recorrida, tal entendimento deu a legislacdo
tributéria (art. 74 da Lei 9.430/96) interpretacdo diversa daquela que foi dada por outras turmas
do CARF, visto que os colegiados paradigmaticos entenderam que o Fisco deve ser coerente em
suas condutas, de modo que deve haver a “deducdo dos valores pagos pela Oildrive a titulo de
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins do montante de IRPF lancado”.

A partir da reproducédo de trechos dos paradigmas, o Recorrente infere que devem
ser compensados o0s Vvalores oferecidos a tributacdo pela pessoa juridica, cuja receita foi
reclassificada e convertida para a pessoa fisica.

Contrarrazoes da Fazenda Nacional

Cientificada do Recurso Especial do Contribuinte e do despacho que lhe deu
parcial seguimento em 24/05/2021 (fl. 4353), a Fazenda Nacional, em 08/06/2021 (fl. 4363),
apresentou as contrarrazdes de fls. 4354/4362, com 0s seguintes argumentos:

- A Constituigdo Federal (CF) estabelece no art. 5°, II, que “ninguém sera
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sendo em virtude de lei”. E a consagracdo
genérica do principio da legalidade ou do primado da lei, o qual é basilar no Estado Democratico
de Direito.

- A par dessa previsao genérica do referido principio, em relagdo a Administracéo
Publica, a CF contéem especifica previsdo no art. 37, caput, segundo o qual a “administracéo
publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios obedecera aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia”. (grifos da Unido)

- Significa dizer que a Administracdo Publica, da qual a Receita Federal do Brasil
(RFB) faz parte, tem o dever de atuar para a consecucao do interesse publico, porém tal atuacédo
deve se dar de acordo com o que determina a lei, expressdo essa entendida, hodiernamente, como
vinculagéo a lei em sentido estrito e aos postulados de direito (principios, regras, etc.).
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- Como se pode concluir do inciso Il do art. 156 e do art. 170 do CTN. a
compensacao ¢ forma de extin¢do do crédito tributario. Todavia, em atendimento ao principio da
legalidade, determinou que a extin¢do do crédito tributario por essa modalidade depende de lei
autorizadora, que estabeleceria as condicbes e as garantias em que poderia ocorrer a
compensacdo ou atribuiria a autoridade administrativa o estabelecimento dessas condicdes e
garantias.

- A fim de normatizar a forma pela qual se daria a compensacdo no ambito
tributério, foram editados diplomas legais, dentre os quais se destaca a Lei n® 9.430/96 e a IN
SRF n° 21/97, com as alteragdes promovidas pela IN n°® 73/97.

- Do exame de tais normativos, infere-se que a compensacdo de creditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a
Fazenda Publica, pode se dar de oficio (art. 73 da Lei n® 9.430/1996) ou por iniciativa daquele
(art. 74 da Lei n°® 9.430/1996).

- Entretanto, seja na compensacdo de oficio seja na de iniciativa do sujeito
passivo, os procedimentos legais previstos afastam qualquer possibilidade de aplicacdo dessa
modalidade de extin¢do do crédito tributario no &mbito do lancamento de oficio.

- Com efeito, a compensagdo de oficio ocorre “sempre que a Secretaria da Receita
Federal verificar que o titular do direito a restituicdo ou ao ressarcimento tem débito vencido
relativo a qualquer tributo ou contribui¢do sob sua administragdo”, nos termos do art. 7° do
Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 1986, e do art. 6° do Decreto n° 2.138, de janeiro de
1997.

- Por sua vez, a compensacao por iniciativa do sujeito passivo ocorre mediante a
entrega, por este, de declaracdo na qual constardo informacoes relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados.

- A realizacdo da compensacdo fora dessas hipdteses e das previstas nas Leis n°
8.383/91 e 8.212, de 24/07/91, com a redagdo dada pela Lei 9.032/95 e repetida pela Lei
9.129/95, que regem essa modalidade de extin¢do do crédito tributario, ndo pode ser admitida.

- Dessa maneira, eventuais pagamentos indevidos efetuados pela contribuinte
ndo podem ser utilizados para reduzir o crédito tributario exigido através de auto de
infracao, pois tal pretensao:

a) ofende os arts. 5°, Il, e 37, caput, da CF, que determinam a obediéncia, pelo
agente publico, aos ditames da lei e do direito;

b) implica extin¢do do crédito tributario em desacordo com o disposto no art. 170,
caput, do CTN, o que ndo pode ser admitido; e

c) ndo se enquadra em quaisquer das formas de compensagdo previstas no
ordenamento juridico (arts. 73 e 74 da Lei n° 9.430/96 e demais atos normativos
atinentes a matéria).

- Outrossim, é imperioso deixar registrado que a impossibilidade de compensagéo
da forma pretendida pelo sujeito passivo no caso em apre¢o ndo implica o ndo reconhecimento
de eventual direito de crédito de que seja titular.

- Isso porque o autuado permanece com a faculdade de requerer a compensacao,
nos moldes da legislagdo aplicAvel no momento em que fizer o requerimento, ou mesmo a
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restituicdo de eventuais valores a que tenha direito, desde que observado o prazo previsto no art.
168 do CTN.

- A sistematica prevista nas leis que regem a compensacdo e favoravel tanto a
Administracdo Publica quanto ao sujeito passivo, porquanto aquela se permite verificar se 0s
créditos de que este se diz titular sdo liquidos e certos.

- Por outro lado, essa normatizacdo permite que 0 sujeito passivo escolha se
pretende utilizar eventuais creditos de que seja titular para compensar com debitos que tenha
junto & Fazenda Publica, com a possibilidade de exercer o contraditério e a ampla defesa no
procedimento, em caso ndo homologacdo da compensacdo declarada, ou se prefere receber esses
mesmos créditos atraves do procedimento de restituicéo.

- Enfim, considerando que a competéncia original para a apreciacdo da
compensacao pertence a autoridade lancadora e que a oportunidade para tal ocorre apenas ao
final do contraditorio, ndo ha como se deferir o pleito do contribuinte fiscalizado, referente a
compensacao dos tributos pagos pela pessoa juridica interposta, com o IRPF exigido nos
presentes autos.

- Assim, o acdrddo recorrido merece ser mantido pois o langamento se encontra
em consonancia com a legislacdo tributaria.

Voto

Conselheiro Mério Pereira de Pinho Filho — Relator

O Recurso Especial do Contribuinte é tempestivo e atende aos demais
pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheco.

A matéria admitida a rediscussdo cinge-se a possibilidade de “compensacdo dos
valores oferecidos a tributacdo pela pessoa juridica em razdo da reclassificacdo da receita da
pessoa juridica como rendimentos da pessoa fisica”.

De se observar que a matéria é conhecida desta 22 Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais que recentemente, por meio do Acorddo n® 9202-009.957, de 24/09/2021, de
relatoria da llustre Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, julgou questdo semelhante,
relacionada inclusive as mesma operagdo. Deste modo, reproduzo o voto condutor da citada
deciséo, cujos fundamentos adoto como minhas raz6es de decidir:

No presente caso, restou assentado nos autos que os pagamentos pela prestagdo
de servicos considerados como receitas tributaveis na empresa Jamp Engenheiros
Associados Ltda, nos anos-calendario de 2010 e 2011, correspondiam, na realidade, a
recursos relacionados a vantagens indevidas recebidas pelos sécios, dentre eles o
Recorrente, e que foram objeto de autuagdo como omisséo de rendimentos na pessoa
fisica.

O Colegiado recorrido manteve o lancamento da infracdo e negou o
aproveitamento de tributos que j& teriam sido recolhidos pela empresa Jamp
Engenheiros Associados Ltda sobre os mesmo valores, conforme telas anexadas as fls.
4.055 a 4.067.

A matéria ndo é nova e ji foi objeto de inimeros julgados desta Cémara
Superior de Recursos Fiscais, destacando-se o0 Acérddo n° 9202-008.603, de
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18/02/2019, da lavra do llustre Conselheiro Mério Pereira de Pinho Filho, cujos
fundamentos ora adoto como minhas raz8es de decidir (destaques proprios):

A questdo em julgamento é a possibilidade de aproveitamento, no calculo de créditos
tributérios devidos por pessoa fisica em decorréncia de reclassificagdo/desclassificacdo
de receitas que haviam sido tributadas e pagas por pessoa juridica, na qualidade de
contribuinte.

Restou decidido no acérddo recorrido que, em razdo da simulacdo perpetrada pela
pessoa fisica, evidenciada pelo lancamento, os rendimentos tributados pela pessoa
juridica sdo devidos, de fato, pela pessoa fisica, na qualidade de contribuinte.

A meu juizo, devem ser aproveitados, na apuracdo de créditos tributarios devidos por
pessoa fisica, antes da aplicacdo da multa de oficio, os valores arrecadados sob cédigos
de tributos exigidos da pessoa juridica, cuja receita tenha sido desclassificada em face
da caracterizacdo de simulacdo na operacdo objeto do lancamento e reclassificada como
receita da pessoa fisica.

Nesse sentido, assumo como razdes de decidir a fundamentacdo do Conselheiro Luiz
Eduardo de Oliveira Santos no Ac6rddo 9202-002.112, de 09 de maio de 2012:

A recorrente alega ndo ser possivel se permitir que se compense de oficio, do
tributo cobrado da pessoa fisica, os tributos pagos na pessoa juridica sobre os
mesmos rendimentos, pois essa matéria ndo foi diretamente impugnada, estando
alcancada pelo instituto da preclusao.

Ressalte-se que esse assunto ndo foi apreciado no recurso especial relativo ao auto
de infracdo lavrado contra o cdnjuge da fiscalizada, citado anteriormente neste
voto.

De imediato, discordo dos argumentos do recurso. A compensacao dos tributos ja
pagos sobre os rendimentos lancados, ainda que pela pessoa juridica, constitui
consequéncia direta do proprio lancamento, e pode ser determinada de oficio pela
autoridade julgadora, se ndo tive sido implementada pela Fiscalizacdo. Agir de
modo diverso, acarretaria em uma das duas alternativas:

a) movimentacao desnecessaria da maquina administrativa, que deveria restituir o
imposto pago pela pessoa juridica, sendo mais racional realizar o procedimento no
curso deste processo; b) enriquecimento ilicito da Administragdo Publica, que tera
recebido duas vezes pelo mesmo fato gerador (bis in idem), sem lei especifica para
tal, caso se considere impossivel o pedido de restituicao, por ja ter se passado cinco
anos do fato gerador. (Grifou-se.)

Em vista disso, dou provimento ao Recurso Especial da Contribuinte nessa parte.

No mesmo sentido ¢ a farta a jurisprudéncia desta Camara Superior de Recursos
Fiscais:

Acérdéo n° 9202-008.619, de 19/02/2020

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)

Exercicio: 2009

SIMULACAO. RECLASSIFICACAO DE RECEITA TRIBUTADA NA PESSOA
JURIDICA PARA RENDIMENTOS DE PESSOA FISICA. APROVEITAMENTO
DOS TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURIDICA.

A compensacdo dos tributos ja pagos sobre os rendimentos lancados, ainda que pela
pessoa juridica, constitui consequéncia direta do proprio lancamento, e pode ser
determinada de oficio pela autoridade julgadora, se ndo tiver sido implementada pela
Fiscalizag&o.

Acordao n° 9202-007.392, de 29/11/2018
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006, 2007
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DEDUGCAO. IMPOSTO PAGO
LANCADO NA PESSOA FiSICA DOS SOCIOS.

Uma vez que a receita bruta declarada pelas interpostas pessoas juridicas, utilizadas no
esquema fraudulento, foi atribuida as pessoas fisicas dos sdcios, os tributos recolhidos,
calculados sobre o faturamento e o lucro, devem ser deduzidos do imposto sobre a renda
das pessoas fisicas dos socios, apurado pela fiscalizacdo.

Acdrdéo n° 9202-004.548, de 23/11/2016
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Exercicio: 2000, 2001, 2002, 2003 (...)

COMPENSAGCAO DOS TRIBUTOS PAGOS NA PESSOA JURjDICA COM
AQUELE LANCADO NA PESSOA FISICA EM DECORRENCIA DOS
RENDIMENTOS/RECEITAS RECLASSIFICADOS.

Em respeito ao principio da moralidade administrativa, uma vez que foram
reclassificados os rendimentos da pessoa juridica para a pessoa fisica do sécio, deve-se
adotar o mesmo procedimento em relacdo aos tributos pagos na pessoa juridica
vinculados aos rendimentos/receitas reclassificados, ou seja, apurado o0 imposto na
pessoa fisica, deste devem-se abater os tributos pagos na pessoa juridica, antes dos
acréscimos legais de oficio.

Além dos julgados acima colacionados, cabe ainda citar, no ambito dos
Colegiados Ordinarios do CARF, o Acdrddo n° 2202-004.869, de 16/01/2019, cujo
voto é da lavra do llustre Conselheiro Ronnie Soares Anderson, que apreciou caso
similar, concluindo pela dedugdo, do montante de IRPF lancado, dos valores
recolhidos pela pessoa juridica a titulo de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, relativos aos
correspondentes periodos, na propor¢do em que considerados os rendimentos daquela
empresa como sendo rendimentos do s6cio:

No que tange a possibilidade de dedugdo dos valores pagos pela Oildrive a titulo de
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins do montante de IRPF lancado, assiste razdo ao recorrente.
Partilha-se do entendimento ja consolidado no Ambito do CARF conforme o qual, em
casos similares ao ora enfrentado, devem ser aproveitados os tributos ja pagos pela
pessoa juridica verificada como sendo mera interposta pessoa do verdadeiro titular dos
rendimentos de pessoa fisica.

Trata-se da uma Unica capacidade contributiva, e as receitas oneradas pelos tributos da
legislacdo atinente as pessoas juridicas consubstanciam-se de fato, em rendimentos e
proventos da pessoa fisica do recorrente, consoante a reclassificagdo promovida pela
autoridade langadora verificou, e que j& foram parcialmente onerados por tributos
federais.

Tendo em vista tais constatacbes, a ndo consideracdo desses tributos como
compensaveis constituiria-se em locupletamento indevido da Fazenda Publica, caso de
todo denegada no ambito administrativo. E, se condicionada a posterior formulagdo de
pedido de restituicdo por parte da pessoa juridica, possivelmente implicaria violagdo ao
principio da eficiéncia e da duracéo razoavel do processo, podendo acarretar, inclusive,
em decadéncia do direito creditdrio correspondente.

Tem-se por bastante felizes e pertinentes as seguintes consideraces do relator do
Acérdao n° 9202-002764, j. 06/08/2013, Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos,
as quais peco a devida vénia para transcrever:

Entendo que, tendo sido desconsiderada a validade de um ato simulado, devem ser
também desconsiderados todos seus efeitos e buscados os efeitos do ato
dissimulado. Ora, a imputacao dos valores pagos pela pessoa juridica, referentes a
atividade que de acordo com a prépria fiscalizagdo ndo teria sido por ela exercida,
€ uma mera consequéncia logica e necessaria ao langamento. De outra forma,
penso que ndo realizar a imputacdo dos valores pagos pela pessoa juridica aos
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valores devidos pela pessoa fisica, decorrentes da mesma atividade, seria uma
incoeréncia interna, desconsiderando-se somente uma parte do ocorrido.

Na mesma senda, tem-se, dentre varios outros, os Ac6rddos nos 9202-002.451, j.
08/11/2012, 9202-002.451, j. 08/11/2012, 106-14.244 (j. 20/10/2004), 9202-003.665 (j.
09/12/2015), 9202-004.458 (j. 23/11/2016), 2402-005.703 (j. 15/03/2017), e 2202-
004.008 (j.04/07/2017).

Diante do exposto, conheco do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte e,
no mérito, dou-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho



